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Edgar Manuel Cunha dos Santos, Em Substituição Legal do 

Presidente da União das Freguesias de Salvaterra de Magos e Foros de Salvaterra, 
do Município de Salvaterra de Magos: 

Torna público, e em cumprimento do artº 56º, da Lei nº 75/2013, de 12 de 
Setembro, a Junta de Freguesia de Salvaterra de Magos e Foros de Salvaterra, que 
em reunião ordinária de 19 de agosto de 2019, tomou as seguintes deliberações, 
cujo texto foi aprovado em minuta, destinadas a terem eficácia externa: ------------ 

 
DELIBERAÇÕES 

 
Período da Ordem do Dia: 
 
Ponto Um: Aprovação da Ata nº 42-2019, da reunião de Junta de 05-08-
2019 – Para Deliberação: -------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO: SUBMETIDA À VOTAÇÃO A ATA Nº 42-2019 de 05-
08-2019, FOI A MESMA APROVADA POR UNANIMIDADE. ---------------  
 
Ponto Dois: Cemitério de Salvaterra de Magos – Requerimento de Licença 
para Obras em Sepultura Perpétua – Requerente Olívia de Jesus Oliveira 
Clérigo Batista – Para Deliberação: --------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO: PONDERADO CIRCUNSTANCIALMENTE O ASSUNTO, 
FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DEFERIR O RESPETIVO 
PEDIDO. –----------------------------------------------------------------------------------- 
 
Ponto Três: Cemitério de Salvaterra de Magos – Requerimento de Licença 
para Obras em Sepultura Perpétua – Requerente António Alberto 
Coutinho Andrónico – Para Deliberação: ----------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO: PONDERADO CIRCUNSTANCIALMENTE O ASSUNTO, 
FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DEFERIR O RESPETIVO 
PEDIDO. –----------------------------------------------------------------------------------- 
 
Ponto Quatro: Cemitério de Salvaterra de Magos – Requerimento de 
Concessão de Terreno para Sepultura Perpétua – Requerente Roza dos 
Santos Cunha Figueira e Herdeiros – Para Deliberação: -------------------- 
 
DELIBERAÇÃO: PONDERADO CIRCUNSTANCIALMENTE O ASSUNTO, 
FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DEFERIR O RESPETIVO 
PEDIDO. –----------------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto Cinco: Cemitério de Foros de Salvaterra – Requerimento para 
Trasladação de Ossadas – Requerente Emília Branca Pereira da Costa 
Montemor – Para Deliberação: -------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO: PONDERADO CIRCUNSTANCIALMENTE O ASSUNTO, 
FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE DEFERIR O RESPETIVO 
PEDIDO. –----------------------------------------------------------------------------------- 
 
Ponto Seis: Minuta do Protocolo de Cooperação entre a Junta de 
Freguesia de Salvaterra de Magos e Foros de Salvaterra e a Academia de 
Música - Associação Cultural e Musical de Salvaterra de Magos: --------- 
 
DELIBERAÇÃO: FOI APROVADO POR UNANIMIDADE A MINUTA DE 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A JUNTA DE FREGUESIA E 
A ACADEMIA DE MÚSICA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E MUSICAL DE 
SALVATERRA DE MAGOS, NO VALOR DE 500,00€. INFORMAR A 
CONTABILIDADE QUE PODE PROCEDER AO PAGAMENTO 
CONFORME O ESTIPULADO NA CLÁUSULA TERCEIRA. ----------------- 
 
Ponto Sete: Análise das Propostas Orçamentais para WC no Parque 
Infantil de Salvaterra de Magos: ------------------------------------------------ 
 
DELIBERAÇÃO: EM FACE DA INFORMAÇÃO DO SENHOR 
PRESIDENTE, FOI DELIBERADO POR UNANIMIDADE ADJUDICAR AS 
OBRAS DO PARQUE INFANTIL DE SALVATERRA DE MAGOS À 
EMPRESA RUI NOBRE, POR SER O VALOR MAIS VANTAJOSO, NO 
VALOR TOTAL DE 4.988,00€. ------------------------------------------------------ 
 
Ponto Oito: 4ª Alteração ao Orçamento da Despesa – Para 
Conhecimento: --------------------------------------------------------------------- 
 
DELIBERAÇÃO: TOMOU-SECONHECIMENTO DA 4ª ALTERAÇÃO AO 
ORÇAMENTO DA DESPESA E APROVOU-SE PR UNANIMIDADE.-------- 

 
Salvaterra de Magos e Foros de Salvaterra, 27 de agosto de 2019. 

 
Em Substituição Legal 
do Presidente da Junta 

(Edgar Manuel Cunha dos Santos) 
 
 
 


